
 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

 

Indicação n° __/2026 

Deputada Linda Brasil, 

 

Sr. Presidente, Senhoras Deputadas e Senhores Deputados,  

 

Indico à Mesa, nos termos regimentais e, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado 

expediente à Sra. Georlize Oliveira Costa Teles, Secretária de Estado de Políticas para as 

Mulheres (SPM), para criação de Programa Permanente de Capacitação Intersetorial em 

prevenção ao feminicídio, destinado a profissionais da segurança pública, saúde, assistência 

social, educação e sistema prisional, com abordagem em perspectiva de gênero, 

interseccionalidade e enfrentamento à violência letal contra mulheres. 

 

JUSTIFICATIVA  

 

A presente indicação legislativa tem como objetivo recomendar à Secretaria de Estado de 

Políticas para as Mulheres de Sergipe a criação de Programa Permanente de Capacitação 

Intersetorial em prevenção ao feminicídio, destinado a profissionais da segurança pública, saúde, 

assistência social, educação e sistema prisional, com abordagem em perspectiva de gênero, 

interseccionalidade e enfrentamento à violência letal contra mulheres. 

 

A prevenção ao feminicídio não se sustenta apenas em medidas repressivas. Trata-se de política 

pública que exige atuação articulada, sensível e tecnicamente qualificada de toda a rede 

institucional que, direta ou indiretamente, mantém contato com mulheres em situação de 

violência. 

 

O feminicídio, tipificado pela Lei nº 13.104/2015 como qualificadora do homicídio praticado 

por razões da condição do sexo feminino, constitui a expressão extrema de um ciclo de 

violência que, em regra, apresenta sinais prévios. A identificação precoce desses sinais depende 

da formação adequada dos profissionais que atuam na linha de frente do atendimento e do 

acompanhamento das vítimas. 
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A Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006)  estabelece a necessidade de ações integradas entre 

os órgãos de segurança pública, sistema de justiça e rede de atendimento, reconhecendo que o 

enfrentamento à violência doméstica e familiar contra mulheres demanda capacitação contínua 

e atuação sistêmica. A própria legislação prevê a promoção de estudos, pesquisas e programas 

educacionais voltados à prevenção da violência de gênero. 

 

Nesse contexto, a qualificação técnica da rede é elemento estruturante da prevenção. 

Profissionais capacitados são capazes de identificar fatores de risco para agravamento da 

violência; aplicar corretamente instrumentos de avaliação de risco; atuar com sensibilidade às 

dimensões de gênero, raça, classe e território; garantir acolhimento adequado e escuta 

qualificada; encaminhar de forma célere e integrada os casos de maior gravidade. 

 

Recomenda-se que o programa contemple módulos teóricos e práticos, estudos de caso, fluxos 

interinstitucionais, protocolos de atuação e monitoramento de resultados. 

 

Dessa forma, a presente Indicação busca consolidar política estruturante de formação 

continuada, orientada por evidências e alinhada às diretrizes nacionais e estaduais de 

enfrentamento à violência contra as mulheres, contribuindo para a redução da violência letal de 

gênero e para a proteção efetiva da vida das mulheres sergipanas. 

 

Diante do exposto, solicita-se a sensível apreciação da Secretaria de Estado de Políticas para as 

Mulheres de Sergipe para que adote as providências necessárias à regulamentação e 

implementação desta importante ação. 

 

O TEXTO A SER ENVIADO 

 

“A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, em Sessão realizada no dia / / , aprovou 

Indicação de número / , de autoria da Deputada LINDA BRASIL, solicitando à Vossa 

Excelência que seja encaminhado expediente à Sra. Georlize Oliveira Costa Teles, Secretária de 

Estado de Políticas para as Mulheres (SPM), para criação de Programa Permanente de 

Capacitação Intersetorial em prevenção ao feminicídio, destinado a profissionais da segurança  
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pública, saúde, assistência social, educação e sistema prisional, com abordagem em perspectiva 

de gênero, interseccionalidade e enfrentamento à violência letal contra mulheres.” 

 

 

Palácio João Alves Filho,  

Aracaju, Sergipe, 04 de março de 2026. 

 

 

Linda Brasil Azevedo Santos, 

Deputada Estadual – PSOL/SE. 
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